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PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

Portaria n.º 179/2003

O aumento dos custos de impressão e publicação do
Jornal Oficial determina a imperiosa necessidade de se rever
os montantes actualmente vigentes para os custos das
publicações, assinaturas e vendas avulso.

A actualização gradual a que ora se procede não perde de
vista o disposto no n.º 1 do artigo 10.º da Portaria n.º 208/82,
de 31 de Dezembro, embora fique ainda aquém da
coincidência com a cobertura dos custos supra referidos.

Nestes termos, no uso dos poderes legalmente conferidos
pela alínea d) do artigo 69.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado
pela Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, na redacção e numeração
da Lei n.º 130/99, de 21 de Agosto, manda o Governo
Regional da Madeira, pelo seu Presidente, o seguinte:

Artigo 1.º

O artigo 10.º da Portaria n.º 208/82, de 31 de Dezembro,
passa a ter a redacção seguinte:

Artigo 10.º
Preço - assinaturas

1 -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 - O custo de cada exemplar ou suplemento, avulso,
fixa-se em 29 cêntimos por página.

4 - O preço da assinatura anual de cada série fixa-se em
vinte e seis euros e treze cêntimos.

5 - O preço da assinatura anual de duas séries fixa-se em
quarenta e nove euros e sessenta cêntimos, o de três
séries, em sessenta euros e onze cêntimos e o de
quatro séries, em setenta euros e sessenta e seis
cêntimos.

6 - Ao preço da assinatura anual pelo correio das quatro
séries acrescerá a quantia de quarenta e dois euros e
cinquenta e um cêntimos, ao de três séries a quantia
de trinta e seis euros e sessenta e oito cêntimos, ao de
duas séries a quantia de vinte dois euros e sessenta e
um cêntimos e ao de uma série a quantia de treze
euros e oitenta e dois cêntimos.

7 - Aos preços referidos nos números anteriores acresce
o montante devido a título de Imposto sobre o Valor
Acrescentado, à taxa legal em vigor.

8 - Os preços por lauda ou por fracção de lauda de
anúncio são os seguintes:
a) Uma lauda -  15,38, cada;
b) Duas laudas -  16,81, cada;
c) Três laudas -  27,58, cada;
d) Quatro laudas -  29,40, cada;
e) Cinco laudas -  30,51, cada;

f) Seis ou mais laudas -  37,08, cada.

9 - Aos valores referidos no número anterior acresce a
importância devida pela liquidação do imposto
aplicável.

10 - Cada lauda deverá ser preenchida, no máximo, com
o texto equivalente a 25 linhas.” 

Artigo 2.º

Fica revogada a Portaria n.º 199/2002, de 10 de
Dezembro.

Artigo 3.º

Este diploma produz efeitos a partir do dia 1 de Janeiro de
2004.

Presidência do Governo Regional.

Assinada em 23 de Dezembro de 2003.

O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Alberto João
Cardoso Gonçalves Jardim

V I C E - P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONAL

P o rtaria n.º 180/2003

O cadastro comercial dos estabelecimentos comerciais da
Região Autónoma da Madeira, foi criado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 8/98/M, de 27 de Abril. 

Pela Portaria n.º 92/98, de 15 de Maio e nos termos do artigo
5.º do diploma atrás citado, foi aprovado o impresso para inscri-
ção no cadastro comercial.

Considerando que o Decreto-Lei n.º 197/2003, de 27 de A g o s -
to, alterou algumas classificações  das actividades económicas
constantes no referido impresso.

Considerando que pela Portaria n.º 136/2003, de 24 de Setem-
bro, foi criado novo logotipo da Direcção Regional do Comércio,
Indústria e Energia (DRCIE). 

Considerando que pelas alterações mencionadas importa
actualizar o modelo de impresso para inscrição no cadastro
c o m e r c i a l .

Assim, ao abrigo da alínea d) do artigo 69.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira,
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 15 de Junho, revista pelas Leis n.o s

130/99, de 21 de Agosto e 12/200, de 21 de Junho, manda o
Governo Regional, pelo Vice-Presidente, o seguinte:

1 - É aprovado o impresso para a inscrição no cadastro
comercial, bem como as respectivas instruções de pre-
enchimento, conforme modelo em anexo.

2 - É revogada a Portaria n.º 92/98, de 15 de Maio.                

Vice-Presidência do Governo Regional, aos 18 de Dezembro
de 2003.

O VI C E- PR E S I D E N T E D O GO V E R N O RE G I O N A L, João Carlos
Cunha e Silva
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ENDEREÇO POSTAL

TIPO DE MOVIMENTO

NOME / DENOMINAÇÃO SOCIAL

CAPITALSOCIAL

VOL. DE VENDAS

NATUREZAJURÍDICA

N.I.P.C.

CAE PRINCIPAL

ACTIVIDADE COMERCIALEXERCIDA

NOME DO ESTABELECIMENTO

ENDEREÇO POSTAL

PROPRIEDADE DO LOCALDO ESTABELECIMENTO

FORMAS DE EXPLORAÇÃO

MÉTODO DE VENDA

LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

ACTIVIDADE COMERCIALEXERCIDANO ESTABELECIMENTO

INÍCIO DAACTIVID. NºPESSOAS AO SERVIÇO SUPERFÍCIE

ACTIVIDADE ECONÓMICAEXERCIDANO ESTABELECIMENTO

USO EXCLUSIVO DADRCIE

Anexo à Portaria n.º 180/2003, de 18 de Dezembro
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Classificação Portuguesa das Actividades Económicas  - CAE - REV2.1
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,04 cada 15,04;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,47 cada 32,94;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,06 cada 81,18;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  28,84 cada 115,36;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  29,92 cada 149,60;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  36,36 cada 218,16.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  25,24  12,69;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  48,37  24,28;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  58,61  29,23;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  68,46  34,23.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 199/2002, de 10 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número:  2,41 (IVA incluído)


